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SOLIC ITANTE: P re s id e n te  da Comissão Permanente
M u n ic íp io  de S a l i t r e .

EMENTA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA BASE DE APOIO DO SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -  SAMU DE 
SALITRE/CE -  A R T .7 4 , V -  POSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO DIRETA -  DESDE QUE PREENCHIDO OS 
REQUISITOS PARA IN E X IG IB IL ID A D E  -  NECESSIDADE 

DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADM INISTRATIVO.

R e la t ó r io

de L ie i

T ra ta -s e  de c o n s u lta  fo rm u la d a  p e lo  P re s id e n te  da 
Comissão Permanente de L ic i ta ç ã o ,  o b je t iv a n d o  a em issão de p a re c e r 
ju r í d ic o  p o r p a r te  d es ta  a s s e s s o r ia  j u r í d ic a ,  co n ce rn e n te  à 
p o s s ib i l id a d e  de se e fe tu a r  in e x ig ib i l id a d e  de l i c i t a ç ã o  para 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA BASE DE APOIO DO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU DE SALITRE/CE.

É o s u c in to  r e la t ó r io .

Fundam entação

P re lim in a rm e n te , cumpre s a l ie n ta r  que a p re s e n te  
m a n ife s ta ç ã o  toma po r base, e x c lu s iv a m e n te , os e lem entos fo rn e c id o s  
na c o n s u lta  re a liz a d a  p e lo  p re s id e n te  da com issão de l i c i t a ç ã o  do 
M u n ic íp io .

D e s ta r te ,  essa A s s e s s o ria  J u r íd ic a  l im i t a r - s e - á  a 
a n a l is a r  a p re s e n te  que s tão  sob o p rism a  e s tr i ta m e n te  ju r í d ic o ,  não 
lh e  com petindo  a d e n tra r  na c o n v e n iê n c ia  e na o p o rtu n id a d e  da 
necess idade  de se e fe tu a r  a lo c a ç ã o  do im ó v e l o b je to  da p re s e n te  
in e x ig ib i l id a d e  de l i c i t a ç ã o ,  nem a n a l is a r  aspe c tos  de n a tu re z a  
em inentem ente té c n ic a  ou a d m in is t r a t iv a .

No caso da p re s e n te  c o n s u lta ,  e n te n d e -se  que o 
que s tionam en to  p r in c ip a l  é sob re  a p o s s ib i l id a d e  de se r e a l iz a r  
in e x ig ib i l id a d e  de l i c i t a ç ã o  para lo ca çã o  de d e te rm inad o  im ó v e l de
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in te re s s e  do en te  p ú b lic o  m u n ic ip a l,  de modo a 
h ip ó te s e  p r e v is ta  no a r t .  74, in c is o  V da L e i n^ 1
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No caso da p re s e n te  c o n s u lta ,  
que s tionam en to  p r in c ip a l  é sob re  a p o s s ib i l id a d e  
c o n tra ta ç ã o  d i r e ta  para  lo ca çã o  de d e te rm inad o  im ó v e l 
do en te  p ú b lic o  m u n ic ip a l,  de modo a se enquad ra r na 
p r e v is ta  no a r t .  74, in c is o  V, L e i ns 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

e resse  
h ip ó te s e

P o is  bem, a c o n s t i tu iç ã o  aco lheu  a presunção de 
que a p ré v ia  l i c i t a ç ã o  produz a m e lho r c o n tra ta ç ã o , e n te n d id a  como 
aque la  que assegura  a m a io r vantagem p o s s ív e l à A d m in is tra ç ã o  
P ú b lic a ,  com o b s e rv â n c ia  do p r in c í p io  da is o n o m ia . Mas a p ró p r ia  
c o n s t i tu iç ã o  se enca rregou  de l i m i t a r  t a l  p resunção , fa c u lta n d o  
c o n tra ta ç ã o  d i r e ta  nos casos p re v is to s  p o r l e i .  Senão vejam os o 
d is p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l :

Art.37 [...]
XXI - ressalvados os casos especificados na 
LegislaçãOj as obraSj serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de 
Licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
Lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

Nesse s e n t id o ,  tem -se  a J u r is p ru d ê n c ia  do TCU:

"12. A obrigação de licitar não é mera formalidade 
burocrática, decorrente apenas de preceitos
legais. Ela se funda em dois princípios maiores: 
os da isonomia e da impessoalidade, que asseguram 
a todos os que desejam contratar com a 
administração a possibilidade de competir com 
outros interessados em fazê-Loj e da eficiência, 
que exige a busca da proposta mais vantajosa para 
a administração.
13. Assimj ao contrario do afirmado nas
justificativas apresentadas, a LicitaçãOj além de 
ser exigível Legal, quando bem conduzida, visa e 
permite a obtenção de ganhos para administração. E 
quando a possibilidade de prejuízos existej a
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própria Leij novamente com base no 
eficiênciaj prevê os casos em que 
Licitatório pode ser dispensado”.
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34/2011j Plenário, rei. Min. Aro Ido Cedraz )

É u su a l se a f irm a r  que a "sup rem ac ia  do in te re s s e  
p ú b lic o ”  fundam enta a e x ig ê n c ia ,  como re g ra  g e r a l ,  de l i c i t a ç ã o  
p ré v ia  para as c o n tra ta ç õ e s  da a d m in is tra ç ã o , o que s ig n i f i c a ,  em 
o u tra s  p a la v ra s ,  que a l i c i t a ç ã o  é um p re s s u p o s to  do desempenho 
s a t i s f a t ó r io  p e lo  Estado das fu n çõ e s  a d m in is t r a t iv a s  a e le  
a t r ib u íd a s .  No e n ta n to , e x is te m  h ip ó te s e s  em que a l i c i t a ç ã o  fo rm a l 
s e r ia  im p o s s ív e l ou que p o d e r ia  f r u s t r a r  a r e a liz a ç ã o  adequada das 
funções  e s ta ta is .

É v e ro , p o is ,  a f irm a r  que o p roced im en to  
l i c i t a t ó r i o  norm al c o n d u z ir ia  ao s a c r i f í c i o  dos f i n s  buscados p e lo  
Estado e não a s s e g u ra r ia  a c o n tra ta ç ã o  mais v a n ta jo s a .  Por is s o ,  
a u to r iz a -s e  a A d m in is tra ç ã o  a a d o ta r  um p roced im en to  em que 
fo rm a lid a d e s  são s u p r im id a s  ou s u b s t itu íd a s  p o r o u tra s .  Essa 
f l e x ib i l i d a d e  não s ig n i f i c a  d is c r ic io n a r ie d a d e  na e sc o lh a  das 
h ip ó te s e s  de c o n tra ta ç ã o  d i r e t a ,  e is  que o p r ó p r io  le g is la d o r  
d e te rm in a ra  as h ip ó te s e s  em que se a p lica m  os p roced im en tos  
l i c i t a t ó r i o s  s im p l i f ic a d o s .

Por ig u a l  m o tiv o , d e f in iu  os casos de não 
in c id ê n c ia  do reg im e de l i c i t a ç ã o .  A c o n tra ta ç ã o  d i r e t a  não 
s ig n i f i c a  que não são a p l ic á v e is  os p r in c íp io s  b á s ic o s  que o r ie n ta m  
a a tuação  a d m in is t r a t iv a .  Nem se c a ra c te r iz a  uma l i v r e  a tuação  
a d m in is t r a t iv a .  0 a d m in is tra d o r  e s tá  o b r ig a d o  a s e g u ir  um 
p roced im en to  a d m in is t r a t iv o  d e te rm in a d o , d e s tin a d o  a a sse g u ra r 
(a in d a  nesses casos) a p re v a lê n c ia  dos p r in c íp io s  ju r í d ic o s  
fu n d a m e n ta is . Permanece o deve r de r e a l iz a r  a m e lho r c o n tra ta ç ã o  
p o s s ív e l,  dando tra ta m e n to  i g u a l i t á r i o  a to d o s  os p o s s ív e is  
c o n t r a ta n te s .

A bem v e r ,  a c o n tra ta ç ã o  d i r e ta  não s ig n i f i c a  
e lim in a ç ã o  de d o is  p o s tu la d o s  consagrados a p ro p ó s ito  da l i c i t a ç ã o .  
0 p r im e iro  é a e x is tê n c ia  de um p roced im en to  a d m in is t r a t iv o .  0 
segundo é a v in c u la ç ã o  e s ta ta l  à r e a liz a ç ã o  de suas fu n ç õ e s .

Assim , os casos de in e x ig ib i l id a d e  de l i c i t a ç ã o ,  
s u b lin h e -s e ,  como exceções, se encontram  expressam ente p re v is to s  no 
a r t . 7 4  da L e i n^ 1 4 .133 /2021e, com re la ç ã o  ao caso em e s p é c ie , e s te , 
se e n c o n tra  p r e v is to  no in c is o  V do a r t . 7 4  da L e i n^ 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , 
senão ve jam os:
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Art. 74. É inexigível, a Licitação 
inviabilidade de competição, em 
[...]
V - aquisição ou Locação de 
características de instalações e de 
tornem necessária sua escolha.

[ . . . ]
§ 5g Nas contratações com fundamento no inciso V 
do caput deste artigo, devem ser observados os 
seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem} do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptaçõesj quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização} e 
do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao 
objeto;
III - justificativas que demonstrem a
singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 
pela Administração e que evidenciem vantagem para 
ela.

A ausê nc ia  de l i c i t a ç ã o  na h ip ó te s e  de compra ou 
lo ca çã o  de im ó ve l d e r iv a  da im p o s s ib i l id a d e  de o in te re s s e ., sob 
t u t e la  e s t a t a l ,  se r s a t i s f e i t o  a tra v é s  de o u tro  im ó v e l,  a não se r 
aque le  s e le c io n a d o .

As c a r a c te r í s t ic a s  do im ó ve l ( t a i s  como
lo c a liz a ç ã o ,  d im ensão, e d i f ic a ç ã o ,  d e s tin a ç ã o  e t c . )  são re le v a n te s ,  
de modo que a a d m in is tra ç ã o  não tem o u tra  e s c o lh a , so b re tu d o  d ia n te  
de um im ó v e l que a tende  as p e c u lia r id a d e s  para  t a l  f im .

Quando a A d m in is tra ç ã o  n e c e s s ita  de im ó v e l para 
d e s tin a ç ã o  com c a r a c te r í s t ic a s  e lo c a liz a ç ã o  d e te rm in a d a , deve 
j u s t i f i c a r ,  a tra v é s  de um a to  a d m in is t r a t iv o ,  o m o tiv o  da e sco lh a  do 
re s p e c t iv o  im ó v e l,  e dem on s tra r que só e s te  a t in g e  a f in a l id a d e  
re q u e r id a .
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Nesse caso , ou a a d m in is tra ç ã o  e n c o n tra  im ó v e l que 
se p re s ta  a a te n d e r seus in te re s s e s  ou não o e n c o n tra . Na p r im e ira  
h ip ó te s e , c a b e -lh e  a d q u i r i r  ( lo c a r )  o im ó v e l d is p o n ív e l ;  na segunda, 
é im p o s s ív e l a lo ca çã o  ou a q u is iç ã o .  A a q u is iç ã o  ou lo ca çã o  de 
im ó v e l d e s tin a d o  à u t i l iz a ç ã o  e s p e c if ic a  ou em lo c a liz a ç ã o  
de te rm inad a  a c a r re ta  in v io la b i l id a d e  de com pe tiçã o .
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O corre  que, a n tes  de prom over 
d i r e t a ,  a A d m in is tra ç ã o  deverá  com provar a impo 
s a t is fa ç ã o  do in te re s s e  sob t u t e la  e s ta ta l  po r o u tra  
in e x is tê n c ia  de o u tro  im ó v e l ap to  a a te n d ê - lo .

D everá , a in d a , v e r i f i c a r - s e  a c o m p a t ib il id a d e  do 
p reço  e x ig id o  com aqu e le  de m ercado. Posto  que, a a d m in is tra ç ã o  não 
poderá pagar p reço  ou a lu g u e l s u p e r io r  ao p ra t ic a d o  para  im ó ve is  
s im i la r e s .
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P o rta n to ,  o c o n t ra to  de a lu g u e l f e i t o  de form a 
d i r e ta  depende, da e v id e n c ia  de t r ê s  r e q u is i t o s  a s a b e r:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a 
singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração 
e que evidenciem vantagem para ela.

Nesse s e n t id o  é a ju r is p r u d ê n c ia  do TCU:

"10. O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações 
estabeLece ser dispensáveL a Licitação para compra 
ou Locação de imóveL destinado ao atendimento das 
finaLidades precipuas da administração, cujas
necessidades de instalação e Localização 
condicionem sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação previa.
11. Verifica-se, portanto, que a utilização desse 
dispositivo só é possível quando se identifica um 
imóveL especifico cujas instalações e Localização 
sinalizem que ele é o único que atende o interesse 
da administração." (Acórdão ne 444/2008, Plenário, 
rei. Min. Ubiratan Aguiar)

"Para se promover a dispensa de Licitação 
destinada à aquisição ou Locação de imóvel, a 
norma impõe a observância de pelo menos duas 
condições essenciais, dentre outras: ls)
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necessidade de insta Lação e LocaLty 
avaLiação previa para se apurar a 
de preço com o vaLor de mercado. Esstis 
devem ser aferidas de forma harmônica no^èéã&elíto 
da Lei de Licitações, Levando-se em consideração 
todos os princípios e preceitoSj para evitar 
interpretações distorcidas". (Decisão ns 343/1997, 
PLenáriOj reL. Min. CarLos ÁtiLa).
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FQLnl ? 'içop;

Rubriça _

Conclusão

Por t a is  ra z õ e s , co n s id e ra n d o  as in fo rm ações  
p o s ta s , entendemos p e la  p o s s ib i l id a d e  e l i c i t u d e  do c o n t ra to  de 
lo ca çã o  f e i t o  de fo rm a d i r e t a ,  com a in e x ig ib i l id a d e  de l i c i t a ç ã o ,  
desde que cum prido  os p re ssu p o s to s  e x ig id o s  p e lo  d is p o s i t iv o  le g a l ,  
e p e la  ju r is p r u d ê n c ia  dos T r ib u n a is  de C on tas, q u a is  se jam :

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de 

conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 

necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos]

II - certificação da inexistência de imóveis 

públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a 

singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração 

e que evidenciem vantagem para ela.

E n fa t iz e -s e  que to d o  esse p roced im en to  deve se r 
f e i t o  a tra v é s  de um p rocesso  a d m in is t r a t iv o  de in e x ig ib i l id a d e  de 
l i c i t a ç ã o ,  com to d a  a documentação e x ig id a  p e la  le g is la ç ã o ,  e que 
comprove a im p o s s ib i l id a d e  de r e a l i z a r  um p roced im en to  l i c i t a t ó r i o .  
A te n ta n d o -s e , para o m e lho r p reço  e q u a lid a d e  do im ó v e l,  o b je t iv a n d o  
sempre o b in ô m io : m e lho r p reço  e p le n a  e f ic iê n c ia  do s e rv iç o  que 
busca o en te  p ú b lic o  p r e s ta r .

É o p a re c e r.
S .M .3 .
S a l i t r e ,  13 de março de 2025.
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